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MUNICÍPIO DE ANDARAÍ
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
)
			

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XXX/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N.º XXXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.º XXXXX

Pelo presente contrato de aquisição de bens, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE ANDARAÍ/BA com sede na Rua Marimbus, Alto da Bela Vista, CEP: 46.830-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 13.922.570/0001-80, representado pelo, Sr. Wilson Paes Cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob n° 054.695.385-91 e portador do RG n° 662766, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXX, neste ato representada por seu Sócio Diretor, XXXXX, portador do RG e CPF: XXXXXXXXX a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Processo de Licitação 00x/20xx, Pregão Eletrônico nº XXX, Tipo menor preço por item, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal n° 3455/2024 e pelas demais disposições pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
0. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet, com fornecimento de conexão contínua, estável, com garantia de banda, alta disponibilidade e suporte técnico, destinados ao atendimento das necessidades das diversas unidades administrativas do Município de Andaraí-BA.
0. Objeto da contratação:
	Item 

	Unidade
	Quantidade
	Descrição
	Valor unit.
	Valor total

	1
	
	
	
	
	


1. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços previstos em sua proposta, que é parte integrante deste contrato.
1.1. O valor da contratação é de R$ xxxxxx,xx (valor por extenso), já incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários para a perfeita execução integral do objeto contratado.
1.2. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para o fornecimento dos itens objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação feita pelo CONTRATADO.
2. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS 
2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.1.1. O Termo de Referência;
2.1.2. O Edital da Licitação;
2.1.3. A Proposta do CONTRATADO;
2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO:
2.2.1. Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores, que os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias à sua execução;
2.2.2. Conhece o local e as condições de realização dos serviços, ficando ciente de todos os detalhes e condições para fiel cumprimento.
2.3.  Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E ADITIVOS, modificações que sejam necessárias, especificações, prazos, atualização de preços.
1. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação será até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos do artigo 105 a 114 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
1. CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
4.2. O serviço deverá consistir no fornecimento de link dedicado de acesso à internet, com garantia de banda contratada, simétrica (download e upload iguais), não compartilhada, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 
4.3. A solução deverá garantir alta disponibilidade do serviço, com nível mínimo de disponibilidade (SLA) de, no mínimo, 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento), ou outro índice tecnicamente justificado; 
4.4. O serviço deverá contemplar suporte técnico especializado, com atendimento em regime 24x7, incluindo abertura de chamados, monitoramento e resolução de falhas dentro de prazos previamente estabelecidos (SLA de atendimento e solução); 
4.5. A contratada deverá garantir baixa latência, estabilidade de conexão e ausência de perda significativa de pacotes, assegurando qualidade adequada para uso em sistemas administrativos, serviços em nuvem e demais aplicações institucionais; 
4.6. Deverá estar inclusa a instalação, configuração e manutenção de todos os equipamentos necessários à prestação do serviço (roteadores, modems, fibras, etc.), sem custos adicionais para a Administração; 
4.7. A contratada deverá disponibilizar endereçamento IP fixo válido, conforme necessidade da Administração, para viabilizar o funcionamento de sistemas e serviços institucionais; 
4.8. O serviço deverá possuir monitoramento contínuo, com possibilidade de acompanhamento pela contratante, quando aplicável; 
4.9. A contratada deverá arcar com todos os custos diretos e indiretos relacionados à prestação do serviço, incluindo instalação, manutenção, suporte técnico, tributos e encargos; 
4.10. Em caso de falhas ou indisponibilidade do serviço, a contratada deverá realizar a correção no menor prazo possível, conforme níveis de serviço estabelecidos, sem ônus adicional para a Administração; 
4.11. A solução deverá observar as normas da Agência Nacional de Telecomunicações, garantindo conformidade com a regulamentação vigente do setor de telecomunicações; 
4.12. A contratada deverá adotar, sempre que possível, práticas que minimizem impactos ambientais, especialmente quanto ao descarte de equipamentos e uso eficiente de recursos; 
4.13. PRAZO: O início da execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato e emissão da respectiva Ordem de Serviço, considerando tratar-se de serviço essencial à continuidade das atividades administrativas do Município de Andaraí-BA.
4.14. O prazo máximo para implantação, ativação e disponibilização integral do link dedicado em cada unidade será de até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço.
4.15. A implantação compreenderá, no mínimo:
· Instalação da infraestrutura necessária; 
· Configuração dos equipamentos; 
· Disponibilização de IP público dedicado; 
· Realização de testes de estabilidade e velocidade; 
· Liberação definitiva do serviço para uso.
4.16.  O prazo estabelecido é considerado tecnicamente exequível, compatível com a natureza do objeto e necessário para evitar a descontinuidade dos serviços públicos essenciais. 
4.17. LOCAL DA EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados nas sedes das Secretarias Municipais e demais unidades administrativas localizadas no território do Município de Andaraí-BA, conforme endereços a serem indicados na Ordem de Serviço.
4.18. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.19. Toda instalação deverá observar normas de segurança, ergonomia e proteção elétrica.
4.20. O atendimento/serviços incluirá suporte técnico, trocas, reparos e substituição de peças ou equipamentos, sem custos adicionais para a Administração.
4.21. O serviço será recebido provisoriamente de forma sumária, após a implantação e ativação do link dedicado em cada unidade, juntamente com a apresentação da nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
4.22. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo a contratada promover as correções necessárias no prazo fixado pela fiscalização, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.23. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da verificação do pleno funcionamento do serviço, após a validação da qualidade da conexão, estabilidade, velocidade e demais requisitos técnicos, mediante atesto do fiscal do contrato. 
4.24. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais.
4.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade, disponibilidade ou desempenho do serviço, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento.
4.26. O prazo para solução, pela contratada, de inconsistências na execução do serviço ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins de recebimento definitivo.
4.27. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, continuidade e regularidade da prestação do serviço, nem a responsabilidade civil e técnico-profissional pela execução do contrato.
4.28. O recebimento definitivo do objeto, não isenta o fornecedor de responsabilidade legal pelo Objeto nos termos do Código Civil Brasileiro, Código de Defesa do Consumidor ou outro dispositivo legal aplicável.
1. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
1. CLÁUSULA SETIMA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 
6.2. Serão retidos, na fonte, de tributos e contribuições exigidos na forma da Lei, exceto, quando o fornecedor comprovar, juntamente com os documentos exigidos para o pagamento, ser optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples.
6.3. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º 14.133/2021.
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
6.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
6.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.13. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
1. CLÁUSULA OITAVA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
7. REVISÃO DOS PREÇOS 
7.1. Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda, fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação. 
7.2. O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido;
7.3. Poderão ser apresentados os seguintes documentos para tal comprovação:
7.4. Notas Fiscais próximas à data da apresentação da proposta de preço - para comprovação do custo do produto no momento da formulação da proposta – e Notas Fiscais contemporâneas ao pedido de revisão - para comprovação da variação no custo do produto;
7.5. Notas Fiscais de venda a outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, utilizando-se o mesmo critério citado no item anterior;
7.6. Orçamentos do fabricante ou fornecedor do produto, desde que devidamente identificados, constando a logo da empresa, carimbo do CNPJ e assinatura do responsável/representante legal da empresa. Caso se trate de MEI, ME/EPP, o Comprovante de Inscrição e Situação cadastral deverá ser anexado ao orçamento;
7.7. Poderão, ainda, ser apresentadas comprovação de variação de preços com base nos preços praticados por outros órgãos públicos, consultados através de:
7.8. Site do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 
7.9. Compras Net, campo Painel de Preços https://www.gov.br/compras/pt-br/;
7.10. PNCP, portal Nacional de Contratações Publicas, https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 ;
7.11. Consulta de preços, via internet. Nesse caso, deverão ser apresentados, no mínimo, três orçamentos de fontes diversas.
7.12. A Secretaria interessada poderá realizar diligências visando a verificação das variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado da documentação supramencionada.
7.13. DO REAJUSTE 
7.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do contrato.
7.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.18. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.20. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.21. O reajuste será realizado por apostilamento ou aditivo.
1. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.14.  Conferir minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s)provisoriamente com as especificações constantes do termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
8.15. Proporcionar as condições necessárias ao fiel cumprimento das obrigações do fornecedor, inclusive comunicando por escrito e tempestivamente qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança;
8.16. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, por meio de fiscais especialmente designados.
8.17. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira e demais condições legais e editalícias;
8.18. Permitir aos funcionários do fornecedor (devidamente identificados) acesso às dependências da administração, caso necessário.
8.19. Notificar e comunicar a existência de vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às expensas do fornecedor.
8.20.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Apenas serão considerados recebidas as solicitações encaminhadas aos meios de comunicação oficial do Poder Público.
1. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9. Assinar este Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no site, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9.13. [bookmark: _Ref118293001]Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.15. [bookmark: _Ref118293030]Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.16. Substituir às suas expensas o(s) material(is) que apresentar(em) defeito(s) de fabricação ou desgastes prematuros;
9.17. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição;
9.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e obrigações assumidas por força de contrato/ata, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
9.19. Arcar com eventuais prejuízos ao Contratante e/ou a terceiros, praticados por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato.
9.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.21. LOCAL DA EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados nas sedes das Secretarias Municipais e demais unidades administrativas localizadas no território do Município de Andaraí-BA, conforme endereços a serem indicados na Ordem de Serviço.
9.22. PRAZO: O início da execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato e emissão da respectiva Ordem de Serviço, considerando tratar-se de serviço essencial à continuidade das atividades administrativas do Município de Andaraí-BA.
9.23. O prazo máximo para implantação, ativação e disponibilização integral do link dedicado em cada unidade será de até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço.
· A implantação compreenderá, no mínimo:
· Instalação da infraestrutura necessária; 
· Configuração dos equipamentos; 
· Disponibilização de IP público dedicado; 
· Realização de testes de estabilidade e velocidade; 
· Liberação definitiva do serviço para uso.

9.24. Prestar os serviços de link dedicado de acesso à internet conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência;
9.25. Garantir a disponibilização do serviço com banda contratada, simétrica e não compartilhada, assegurando desempenho adequado;
9.26. Realizar a instalação, configuração e ativação dos serviços dentro dos prazos estabelecidos;
9.27. Fornecer todos os equipamentos necessários à prestação do serviço em regime de comodato, responsabilizando-se por sua manutenção e substituição quando necessário;
9.28. Assegurar suporte técnico especializado em regime 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;
9.29. Garantir os níveis de serviço (SLA), incluindo disponibilidade mínima, tempo de resposta e tempo de solução de falhas;
9.30. Comunicar imediatamente à contratante qualquer falha, interrupção ou situação que possa comprometer a continuidade do serviço;
9.31. Realizar manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário, sem custos adicionais;
9.32. Responder, independentemente de culpa, por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução do objeto;
9.33. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021;
9.34. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, salvo nos casos autorizados pela Administração;
9.35. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;
9.36. Disponibilizar canais de atendimento eficientes para comunicação com a contratante, inclusive fora do horário comercial;
9.37. Designar preposto responsável pela execução contratual, com poderes para tratar de assuntos técnicos e administrativos;
9.38. Assegurar e facilitar a fiscalização da execução do contrato pelo Município;
9.39. Cumprir as normas regulamentares aplicáveis ao setor de telecomunicações, incluindo aquelas da Agência Nacional de Telecomunicações;
9.40. Adotar todas as medidas necessárias para garantir a continuidade do serviço, minimizando interrupções e impactos ao funcionamento das atividades administrativas;

1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. O atendimento em garantia incluirá suporte técnico, trocas, reparos e substituição de peças ou equipamentos, sem custos adicionais para a Administração.
1. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A licitante vencedora e/ou contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Edital, Termo de Referência, Minuta Contratual, ficará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 (Título IV – Das Irregularidades).
11.1.1. Serão ainda aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções:
a) Impedimento de licitar e contratar quando:
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) não celebrar o contrato, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar quando:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata;
b)  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata;
c)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
1. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
0. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
0. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
0. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
2. Indenizações e multas.
12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
1. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Andaraí, na dotação abaixo discriminada:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO = 29,41%
Unidade Orçamentária – 0202000 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto Atividade – 2004 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Fonte de Recurso – 1500

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL = 11,76%
Unidade Orçamentária – 0505001 – Fundo de Assistência Social
Projeto Atividade – 2009- Manutenção do Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
Elemento de Despesa –33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Fonte de Recurso – 1660

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE = 14,71%
Unidade Orçamentária - 0401 – Secretaria Municipal de Saúde
Projeto / Atividade - 2023 – Manutenção das Ações de Media e Alta Complexidade.
Elemento/Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Fonte: 1500 = 2,95%

Unidade Orçamentária - 0402 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto / Atividade - 2063 – Manutenção das Ações de Atenção Primária.
Elemento/Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Fonte: 1600 = 11,76%

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE = 44,12%
Unidade Orçamentária - 0302000 – Fundo Municipal de Educação
Projeto / Atividade - 2016 – Manutenção do Ensino Fundamental.
Elemento/Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Fonte: 1540 = 35,30%
Unidade Orçamentária - 0302000 – Fundo municipal da Educação
Projeto / Atividade - 2019 – Manutenção do Ensino Infantil.
Elemento/Despesa – 33.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Fonte: 1500 = 8,82%

13. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
14. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.
14. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente pela Administração, quando:
1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;
1. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21;
14. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.
14. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
1. CLAUSULA DECIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15. Constituem obrigações: 
15. realizar a fiscalização, através de servidor especialmente designado ou de seu substituto que exercerá todas as atribuições compatíveis com a fiscalização do presente contrato.
15. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor da secretaria requisitante:
2. Secretaria Municipal de Administração: Luís Daniel de Oliveira – Matricula 239;
2. Secretaria Municipal de Saúde: Samira Cunha Laranjeira – Matricula 364;
2. Secretaria Municipal de Educação: Hogana Bricia Lopes e Lopes – Matricula 4926;
2. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: Juliana Souza Silva Almeida – Matricula 6519.
15. [bookmark: _GoBack]Realizar a gestão do contrato, através de servidor especialmente designado Ariele Santos Azevedo que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do presente contrato.
15. o fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão conhecimento do Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
15. emitir de nota de empenho ou ordem de serviço quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no Contrato;
15. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
15. comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as substituições, reparações ou correções;
15. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do reajuste, de repactuação e da revisão de valores;
15. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no Contrato, edital e anexos;
15. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;
15. registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de Contas do Estado da Bahia e no Portal da Transparência do Órgão https://www.pmchapadaforte.transparenciaoficialba.com/diariooficial/ as eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;
15. providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
15. Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s) fornecedor(es), de seus empregados, prepostos ou subordinados
1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
16. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
1. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
17. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 14133/2021.
1. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – FORO 
18. Fica eleito o Foro da Comarca de Andaraí - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Andaraí-ba, XX de xxxxx de 2026.
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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